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SECRETARIA D'ESTADO-I.' REPARTIÇÃO.

D O'I PEDHO, por graça de Deus, HE I de Portugal e dos Algarres, et é. Fa
zemos saber a lodos os nossos suhditos, que as Côrtes Geraes decretara m, c nós que
remos a Lei seguinte:

Art igo L° A avalia çã o dos gcnel'os comprcheudidos nos Ioros, censos e pensões
pert encentes ú fazenda nacional, II que (~ necessario proceder para a remissão ou
venda dos mesmos, ser á calculada pelo IH'e ~'o m éd io de tres dos cinco nHimos nnuos,
excluindo um do preço mais elevndo c outro do preço mais haixo.

Arr, 2. ° O preço da renda ou da remissão dos furos, censos ou pensões perten
centes ii faz enda nacional, poderá ser pago tres quartas partes em títulos de divida
fundada interna ou cxterua pelo seu valor nominal, c lima quart a parte cm moeda
melallica.

Art , 3." Das vendas e remissões de que tratam os art igos precedentes não se
pagará siza ; co ntiuuar-se-ha porém a pagai' o imposto de I por cento do sêllo do
respectivo titulo, .

Pela leitura do mcncionarlo titulo, embora comprehenrla mais de uma proprie
dado ou foro, somente pagarüo os interessados a quan tia de (iDO róis, afora a impor
taneia rI o sêllo do papel em '1"e for escripto o titu lo.

Ar t. ,',.. " F;('n por esta fórma alterado o disposto !l O artigo 2.° do Decreto de 2 1
de Outub ro de 1S.) 2 , e revogada toda a Legis!a{'ii o em contr ario.

l\Juflf11irnos portanto a todas as Auctoridndes, n quem o conhecimento e e .\CC u~,flO

da referida Lei pertencer, que a cumpram, l~ Caram cumprir c guardar tão inteiramente
como u'clla se contém,°Conselheiro .l'Es tado, ~I ill i st ro e Secretario .l'Estado dos Negocios da Fazenda,
a faça imprimir, publicar e correr. lla rIa no Paço rIas Necess idades, aos 9 de Ma io
de I 8 5 7 , = .EI. - It I'l (com rubrica e glllm la).=Antonio José d'Ar ila.=Logar do sêllo
grande das Armas Ileaes.

Carta de Lei, pela qual Vossa ~ I age st adt" tenrIo snnccionarlo o Decreto das COrtes
Gemes de Gdo corrente mez, II1Ie determ ina fl ue a avaliação dos gelleros comprcheu
didos 1I0 S foros, censos c pensões, pert encentes ú Cazencla nacionnl, seja calculada pelo
pre<.~o medio de tres dos cinco ultimas annos, excluindo 11 m do preço maiselevado c outro
do preço mais haixo; c estabelece diversas medidas áccrca da renda ou remissão dos
mesmos foros, de que se não pagarú siza ; manda cumprir c guardar o mesmo Decreto
como u'elle se contém, pela forma reíró deeleradn.ee l'ara Vossa Magestadc rCI'.=Leu-
poldo Augusto Correia de Sá li fez. N IJ Ili,'II'. (lo Ucv. rle 16 J\l<lin, lI .O i u .

D OM PEflI tO, 1'0 1' graça de Deus, HEI de Port ugal e rIos ,\ Igan es, etc, Fa
zemos saber a todos os ll OSSOS subditos, I.f"e as Côr tes Geraes decretaram e Il ÚS flu e
reinos n Lei segui fi te :

Artigo t ." Os foros perte ncentes fi faw!lJa nacional c a<im inistr al! us pela Es
cola Polytechnica, 'Iue não foram remidos em virtude do Decreto de 2 1 de Outuhro
de 18G2, serão ve ndidos conjuntamente com 0 5 Ióros atrazados, pelo mesmo modo e
nus mesmos termos (}llC todos os outros fóros, censos c pensões da fazenda nacional.

Art, 2 .° ' Jglln lrnelltc serão rendidos, como os demais prédios nacionacs, os pre
dios ([ue actualmente estão na posse e odministruçã o da Escola Poljt echnicn.

Art , a.o O prorlucto do venda, tanto dos Coros de ilue trata o artigo 1.°, to mo
dos prcdios de {1'1C truta II urtigo 2.° <l n presente Lei, terá o destino e upplicac:ào (P1C

o artigo 2." do r'itnrl" Decreto de 2 1 de Outubro de 1852 dava ao producto das re
missões.

ArL !í. ,o r ica revogada a Lc~isl a ~'flO em contrario.
Mantlilmos portanto ti todos as Aucloridades, a {luem o conhecimento e execução

da referida Lei pertencer, llllC a cumpram, c fal,;'am cumprir c guardar tão inte iramente
como n'ella se cont ém,

judite.nozes
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o Conselheiro r)'Estado, Mi nistro e Secretar io d' Estado dos Negocios da Fazenda,
a faca imprimir , publicar e correr. .Dada no Pnço dns Necessidades, aos !I de Maio de
1857.=l:L-REI (com rubri ca e guarcla).=Anton. io José cZ'Arila.=Logar do sêllo
grande das A I'IlHlS Brites.

Carta de Lei, pela qual Vossa Ma gestaue, tendo suncciouado o Decreto das Côr tes
Geraes de 30 de Ahril de 1857, que determina a renda dos fóros e prcdios admi
nistrados pela Escola Polyteehnica, assim como o destino e applieaçAo 'Iue deve ter o
producto da referida venda; manda cumprir e guaruar o mesmo Decreto como n'elle
se contém, pela Iórma retro declnrada.ee Para Vossa )la geslade ver.=Ayres Antonio
fie Salles Ribeiro a fez. No Itiar, do (j t)\' , lle 16 Maio, n.v 11-1 .

DIRECÇÃO GERAL DOS PROPRIOS NACIONAES .

'J'eudo chegado ao conhecimento de Sua ~lagestaue .EL-HEI varias Hepresenta-
ções do arrematantes de Ióros pertencentes iI fazenda nacional, queixando-se de que
nas Repart ições de Fazenda se lhes duvida a !'iJss(lgem de certidões relativas aos foros
por elles ar rematados, as quaes se lhes tornam indispensaveis a bem de sua ju stiça,
visto não se lhes entregarem os respectivos titulas dos prasos, ou se as passam lhes
exigem n importancia de tantos annos de buscas, que excedem muitas vezes o preço
das arrematações: e convi ndo pôr termo a laes difliculdades, facilitando por todos os
meios passiveis aos urromatantcs tios fóros e bens da fazenda nacional os documentos
que lhes forem nccessarios: l\lunJa o mesmo Augusto Senhor, que pela Direcção Geral
dos Proprios Naeionaes se expeçam as mais terminantes ordens aos Delegados do The
SOUTO, pura que mandem passar' 10<1 .)5 c 'I'Jacsqucr cer tidões que pelos arrem atantes
forem requeridas, com relação aos Ióros e predios por ellcs comprados: na intelli
gencia de que por taes cer tidões se não devem levar huscns como se prati ca na refe
rida Direcção, por isso que taes documentos lhes são indispensaveis na faltn dos ori
ginncs titules, que lhes nâo rodem ser entregues.

Paço, em II de Maio rle f8 57 .= Anlon;o Jo.,é tl'A Dita,
~o lriar. do fio,' . de 13 )Iaio. II . " 111.

MI NISTEHlO DAS OBRAS PUBLICAS, COM~IERCIO E INDUSTHI A.

REPARTIÇÃO TECHNICA.

'1'endo requerido Alexandre Pinto da Fonseca Vaz, que, nos lermos do Decreto
com forca de Lei de 31 de Dezembro de 18 52, se lhe passasse certidão dos direitos
de descohridor de lima mina de chumbo no sitio do Castello das Caldeiras, Ireguezia
e concelho do Sardoal, districto de Sanlarem;

Vistos os documentos por onde se prova (Iue o requerent e satisfez a todos os
quesitos do artigo 12.0 do citado Decreto :

Visto o I1elatorio do Capitão Carlos Iliheiro , 'lue examinou" posição do jazigo
e verificou a existencia do deposito, como determina G arti go 13.0 do mesmo Decreto ;

Vista a Consulta a este respeito havida do Cnnselho de Obras Publ icas e Minas,
o qual considera o requerente legalmente habilitado na qualidade de descobridor ria
mina de que se trata;

Ha por hern Sua ~l ages tade EL-HEI , conformando-se com a mencionada Con
sulta, declarar:

L " Que o supplicanle é reconhecido como proprieturio legal da descoberta ria
mina de chnmbo no sitio do Castello das Caldeiras, freguezia e concelho do Sardoal,
rlistricto de Santurem, cuja posição se acha lopographicamcntc designmb na planta
qne por copia acompanha a presente Portari a.

2 .° Que os limites da demarcação provisorju da referida mina, designados na
planta junta com traços de côi vermelha, abrangem um quadrilatero formado pelas
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